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Lei n" 1.422/2.000

(Que altera o feriado Municipal previsto na Lei n° 1.281, de
19 de Março de 1.996 e dá outras providências).

A Câmara Municipal de Piumhi aprovou, e eu Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- A relação dos feriados municipais constantes na Lei n?
1.281196 fica suprimido o dia 13 de dezembro, dia de Santa Luzia e
constará na relação o dia 08 de dezembro dia da Imaculada Conceição.

Art. 2°_Revogam-se as disposições em contrário.

AJ·t. 3°- Esta Lei entra em vigor a data de sua publicação.


